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PROJETO DE LEI Nº 146/2025 

 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA IRAIDE MIGUEL 
HERNANDES, NO LOTEAMENTO PARQUE ESPLANADA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua IRAIDE MIGUEL HERNANDES, a atual Rua Projetada 8, 
localizada no Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo homenagear a senhora Iraide Miguel 
Hernandes, atribuindo seu nome a uma via pública do município, em reconhecimento à sua 
história de vida marcada por dedicação à família, trabalho e raízes profundas na comunidade local. 

Nascida em 4 de agosto de 1940, na cidade de Mirassolândia/SP, filha de João Francelino 
Miguel e Geralda Maria de Jesus, Iraide mudou-se para Votuporanga aos 8 anos de idade, onde 
residiu por toda a vida, especialmente na tradicional Rua Iguassu. 

Trabalhou na fábrica de sabão da cidade e estudou na primeira escola de Votuporanga, 
sendo testemunha viva do desenvolvimento do município. Casou-se com Nivaldo Hernandes, com 
quem teve três filhos: Nivaldo Miguel Hernandes, Cássia Cristina Miguel Hernandes e Marcelo 
Miguel Hernandes. 

Após o falecimento de seu esposo, Iraide assumiu com coragem e determinação a criação 
dos filhos, sendo exemplo de força, amor e dedicação. Mãe zelosa e incansável, enfrentou os 
desafios da vida com dignidade e afeto, tornando-se referência de cuidado e valores familiares. 

Iraide faleceu aos 84 anos, vítima de cirrose medicamentosa. Sua memória permanece viva 
entre familiares, amigos e vizinhos, que reconhecem sua trajetória como símbolo de simplicidade, 
trabalho e amor à cidade. 

A denominação proposta é uma forma de eternizar o nome de Iraide Miguel Hernandes na 
história de Votuporanga, valorizando sua contribuição como cidadã exemplar e sua presença 
marcante na vida comunitária. 

 
 

MARCÃO BRAZ 
AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

Eu, MARCOS ROGÉRIO BRAZ, portador do CPF nº 351.284.008-67, na qualidade de proponente da 
denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que a homenageada, 
IRAIDE MIGUEL HERNANDES, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º 
de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 13 de outubro de 2025 
 

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 
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